
 

 

Zona de Uso Misto 1 (ZUM-1)  
USO OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS PERMISSÍVEIS 
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Misto (M) 
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(b) 
250 62.500 10 - - 70 70 0,3 3 - 8 20 

5  
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1,5 

(a) 

1,5 
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(a) Acima da altura (H) de 9,00m (nove metros) da edificação, os recuos e afastamentos mínimos deverão ser calculados de acordo com as seguintes fórmulas: 
 

Recuo:  R= H/10 

em que: 

R= recuo mínimo em metros 
H = altura total da edificação em metros 

 
Afastamento lateral: AL = (H/15) + 1,2m 
em que: 

AL = afastamento lateral mínimo em metros, não podendo ser menor do que 2,50m 

H = altura total da edificação em metros. 

 
Afastamento de fundos: AF = (H/15) + 3,4m 

em que: 
AF = afastamento de fundos mínimo em metros, não podendo ser menor do que 5,0m para uso multifamiliar e 2,5m para uso não-residencial 

H = altura total da edificação em metros  

(b) Atividade limitada em área máxima utilizada. 
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